
    
    

  

de PEOPeINURO MUNICIBEL EO ERbEICAUL. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GOVERNO ENG.º JOSE CARLOS TONIN 

LEI Nº 2.346 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1.987 
us io e 2 mi EE EEE EEnnMETETEs 
EEnLEmESISSEZIIrrCFSFCRRESICSFEZS

ETES=Er 

"acrescenta a alinea "tr>ao art. 3º da Lei nº 

2.009 de 08 de novembro de 1.983". 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici- 

pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são con 

feridas por lei, . 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e - 

ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - O art. 3º da Lei 2.009 de 08 de no- 

vembro de 1.983, que estabelece horário para funcionamen- 

to de estabelecimentos comerciais e de prestação de servi 

cos e dã outras providências fica acrescido da seguinte — 

alinea: 

"Art. 3P — Lecuccresracanane renan soon nte ses 

"t+ — estabelecimentos que funcionem no Termi- 

nal Rodoviário Alberto Brizola, com exceção do comércio -— 

de tecidos, roupas, móveis, eletrodomésticos, jóias e rel6 

gios". 

Art. 2º - Esta lei entrarã em vigor na data - 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá 

Ss rio. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 10 de de- 

zembro de 1.987. 
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mera Publico no Depto. Serviços Administrativos, aos 10-12-1.987. 
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